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PORTARIA ARTESP Nº 46, DE 15 DE MAIO DE 2025

Altera a composição da Comissão de Evolução Funcional e
Desempenho da Agência Reguladora de Serviços Públicos
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP e
revoga a Portaria ARTESP nº 61, de 06 de setembro de 2023.

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte
do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, notadamente com
fundamento nas disposições do artigo 25, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 1.413,
de 23 de setembro de 2024, do artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708, de 22 de abril de
2002, e do artigo 32 do Regimento Interno da ARTESP;
RESOLVE:
Artigo 1º - Alterar a Comissão de Evolução Funcional e Desempenho da Agência Reguladora
de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, instituída pela
Portaria ARTESP nº 70, de 12 de setembro de 2019, alterada pela Portaria ARTESP nº 61, de
06 de setembro de 2023, e designar os abaixo indicados como membros da comissão, sob
a coordenação do primeiro membro:
I – Mariana Pereira Maldonado – RG: 41.046.162-3, lotada na Coordenadoria de Recursos
Humanos /Superintendência de Administração Interna;
II – Alexsandro Batista da Silva – RG: 42.345.462-6, lotado na Coordenadoria de Recursos
Humanos /Superintendência de Administração Interna;
III – Carlota Camachos López – RG: 20.478.935-7, lotada na Coordenadoria de Recursos
Humanos/ Superintendência de Administração Interna;
Artigo 2º - As demais disposições da Portaria ARTESP nº 70, de 12 de setembro de 2019,
permanecem inalteradas.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
ARTESP nº 61, de 06 de setembro de 2023.

André Isper Rodrigues Barnabé
Diretor-Presidente

(Processo SEI! nº 134.00003171/2023-24 - Portaria ARTESP nº 46, de 15 de maio de 2025)
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